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DECRETO Nº 099, DE 23 DE ABRIL DE 2026.

Súmula: Dispõe sobre o cancelamento de empenhos inscritos em restos a pagar não processados.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando as disposições da Lei nº 4.320/1964 e a Lei Complementar nº 101/2000; 
Considerando a necessidade do Poder Executivo estruturar o gerenciamento das suas finanças;
Considerando que a contabilidade deve evidenciar o nível de endividamento e a situação de liquidez do Município durante todo o exercício.
 Decreta:

 Art. 1º Fica a Secretaria de Fazenda e Administração por meio da Divisão de Contabilidade, autorizada a efetuar o cancelamento dos empenhos inscrito em restos a pagar não processados abaixo relacionados.

	EMPENHO
	
ANO
	CREDOR 
	VALOR 

	9008
	2022
	Claudinei Soares da Rocha & Cia Ltda.
	R$ 163.436,32

	9012
	2022
	Claudinei Soares da Rocha & Cia Ltda.
	R$ 106.000,00

	7111
	2025
	Zumgiram PH Comércio de Produtos Eletrônicos Ltda.
	R$ 2.349,05

	7110
	2025
	Zumgiram PH Comércio de Produtos Eletrônicos Ltda.
	R$ 2.349,05



§ 1º As despesas que vierem a ser reclamadas em decorrência dos cancelamentos poderão ser pagas por dotações do orçamento corrente, sendo apropriadas em natureza de Despesas de Exercícios Anteriores, quando devidamente reconhecidas pela autoridade competente e obedecidas à ordem cronológica.
Art. 2º Os Restos a Pagar cancelados poderão ser restabelecidos de acordo com os permissivos contábeis vigentes e com o artigo 37, da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º - Ficam desde já notificados todos os credores do inteiro teor deste Decreto, para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias a contar da sua publicação, requeiram junto à Secretaria Municipal de Fazenda e Administração o direito à liquidação e ao pagamento.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 23 de abril de 2026.
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